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A Comissão de Seleção para o Processo Seletivo 2017.1, constituída pela Resolução 85 de 10 

de novembro de 2016, do Programa de Pós-Graduação em Estudos Fronteiriços, nível de Mestrado, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Edital da PROPP/UFMS nº 128 de 12 de dezembro de 2016, atendendo à 

solicitação de recurso do candidato 201718298 ao resultado da Prova Escrita, emitiu o seguinte parecer: 

 

PARECER: A prova do candidato apresenta alguma bibliografia sugeridas para a elaboração da 

prova escrita, porém as ideias estão “soltas” na apresentação de sua argumentação. Os argumentos 

apresentados estão descontextualizados com a questão proposta ao falar das feiras livres do ponto 

de vista de integração, trocas culturais, identicidade, construções afetivas, mobilidades e até mesmo 

o comprometimento do comercio do lado brasileiro. Portanto, não atinge o objetivo do tema 

proposto resultando em insuficiência teórica e conceitual.  

Por conseguinte, não atende o previsto no Edital no seu item 3.3.2 “O candidato deverá 

demonstrar no conteúdo e na forma do texto a ser elaborado o domínio das categorias e 

conceitos fundamentais, referências adequadas ao tema, bem como domínios das normas para 

produção de texto na língua portuguesa padrão”.  

 

RESULTADO: INDEFERIDO 

 

Corumbá, 13 de março de 2017. 
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